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Tenho a honra de submeter à elevada apreciaçao e deliberação dessa Egrégia Asseêinài!~;;

Legislativa, nos termos do inciso IH, do artigo 65, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei, que
"Autoriza o Poder Executivo a transferir, mediante doação, lotes de terras pertencentes ao Estado de
Rondônia para a União Federal, no Município de Porto Velho.".

Senhores Parlamentares, o Governo do Estado, reconhecendo o interesse público e atendendo ao
pleito efetuado pela União Federal, manifesta seu interesse em proceder à doação de lotes de terras n.
141, Quadra 19, Setor 19, na Avenida Governador Jorge Teixeira com a Rua Davi Canabarro, área de
1.220,00 m2

, e n. 202, Quadra 19, Setor 19, na Rua Davi Canabarro com a Rua José Adelino, área de
1.198,88 m2, encravados no Título Definitivo Milagres, para implantação da nova sede e estacionamento
da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE/RO, nos termos da legislação vigente e
aplicada à espécie.

Vale prelecionar, nobres Deputados, que se trata de regularização de órgão federal, atendendo,
dessa forma, ao interesse público, princípio norteador da Administração Pública Direta e Indireta,
consoante se depreende a teleologia do comando legal do artigo 37 e seguintes da Constituição da
República.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos subscrevendo-me
com especialestima e consideração.
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PROJETO DE LEI DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo a transferir, mediante
doação, lotes de terras pertencentes ao Estado de
Rondônia para a União Federal, rio Município de
Porto Velho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DECRETA:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, mediante doação, lotes de terras
pertencentes ao Estado de Rondônia, para a União Federal no Município de Porto Velho, localizados no
Lote n. 141, Quadra 19, Setor 19, na Avenida Governador Jorge Teixeira com a Rua Davi Canabarro e no
Lote n. 202, Quadra 19, Setor 19, na Rua Davi Canabarro com a Rua José Adelino.

Art. 2°. Os lotes de terras de que trata o artigo 1° desta Lei, permanecerá com destinação à
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE/RO, que se encontra inscrito no Livro 2 de
Registro Geral, sob Matrícula n. 29.734, no Cartório do 1° Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de
Porto Velho.

Art. 3°. A doação será efetuada sob a condição de ser o referido bem, utilizado exclusivamente para
atender à necessidade e ao interesse público, especialmente para fins de atendimento e utilização pública,
não podendo ser transferido a terceiros com outra destinação, nem ser vendido sob pena de reversão ao
Patrimônio do Estado independente de interpelação.

Art. 4°. O donatário adotará as medidas necessárias ao cumprimento da presente Lei no que se
refere à transferência do respectivo imóvel perante os Cartórios competentes, oficiando à Procuradoria -
Geral do Estado - PGE para assinatura de Escritura Pública.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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